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Internet Banking Empresarial

ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-E Agência: 4353  Conta: 130018538

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >
Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 00190000090284461600900003433174475180000007710

Instituição Financeira Favorecida: 001 - BANCO DO BRASIL SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 51.174.001/0001-93

Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome Fantasia: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Dados do Pagador Original

CNPJ: 060.100.001-34

Razão Social: One Distribuidora de Medicamentos Eireli . Em Recu

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 060.100.001-34

Razão Social: ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-E

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 08/05/2018

Valor Nominal: R$ 77,10

Valor Total a Cobrar: R$ 77,10

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas
informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo
divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no entanto, efetuar o
pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do título/boleto.

Autenticação Bancária:
00181231519460000000001

Data / Hora da Transação:
03/05/2018 - 15:20:00

Central de Atendimento Santander Empresarial
Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004-2125 | Demais localidades: 0800-726-2125

SAC
0800-762-7777

Ouvidoria
0800-726-0322
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE COTIA, ESTADO DE 

SÃO PAULO 

 

URGENTE –  Requerimento de prorrogação 

do prazo de stay period  (artigo 6º,  §4º,  da 

LRE) até a data da Assembleia Geral de 

Credores.  

 

 

 

Autos sob n.º 1005682-55.2017.8.26.0152 

 

 

ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ,  já devidamente qualificada, nos autos de 

seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL  em epígrafe, por seus 

advogados subscritos, vem, respeitosamente,  à presença de V. Exa . ,  

requerer a  prorrogação do prazo de stay period a que se refere o artigo 

6º, §4º, da LRE ,  até a data da Assembleia Geral de Credores ,  consoante 

relevantes razões que passam a ser expostas a seguir:  

 

Como é cediço, a  Recuperanda foi compelida a se socorrer dos 

benefícios legais da presente Recuperação Judicial, nos termos do artigo 

47 da Lei n. 11.101/05, haja vista as dificuldades econômico-financeiras 

que vinha enfrentando, culminando no ajuizamento do pedido em 

26/06/2017. 
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Após verificação prévia de preenchimento dos requisitos descritos 

nos artigos 48 e 51, da Lei  n.º 11.101/2005, em 17/07/2017 esse D. Juízo 

apurou a necessidade de complementação d e documentação (fls.  384), o 

que foi prontamente providenciado pela Recuperanda em 25/07/2017  (fls.  

399/428).  

 

Mesmo assim, antes de deferir o processamento do pedido 

recuperacional , esse D. Juízo entendeu prudente analisar de maneira 

pormenorizada as demonstrações contábeis apresentadas pela Recuperanda  

(fls. 429),  solicitando esclarecimentos  da empresa,  prontamente prestados 

por ela em 09/08/2017 (fls . 431/454).  

 

Ato contínuo após intimação do Ministério Público , constando o 

preenchimento de todos os requisitos exigidos pela LRE, esse D. Juízo 

houve por bem, em 25/08/2018 (fls . 460) , deferir o processamento do 

pedido de recuperação judicial , determinando, dentre outras providências,  

a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma 

do art.6º,  pelo prazo improrrogável de 180 dias úteis (.. .) ,  consoante 

decisão a seguir transcrita:  

 

Vistos.  

Recebo a petição de f ls.  431/433 e os documentos que a 

acompanham como emenda à inicial .  

Preenchidos os requisitos dos artigos 48 e 51 da Lei nº 

11.101/05, defiro o processamento da recuperação 

judicial .  

Nomeio como administrador judicial  o MGA 

Administração e Consultoria EIRELI –  EPP, responsável 

Maurício Galvão de Andrade 

(mga@mgaconsultoria.com.br),  o qual  deverá ser 

intimado para manifestar se aceita o encargo , indicação 

de eventual auxil iar e as providências a serem adotadas e  

parâmetro e  formas de remuneração e sua estimativa, nos 
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termos do artigo 24 da Lei 11.101/05. Deverá também 

indicar o canal de comunicação direto com os credores 

para f ins  de habil i tações de crédito com o objetivo de 

publicação junto com o edital  para o conhecimento dos 

interessados.  

Ainda com base nos artigos 52 e 53 da Lei 11.101/05, 

determino a observação e cumprimento das seguintes  

providências:  

a) dispensa da apresentação de certidõe s negativas para 

que o devedor exerça suas atividades,  exceto para 

contratação com o Poder Público ou para recebimento de 

benefícios ou incentivos f iscais ou credit ícios, observando 

o disposto no art .  69;  

b) a suspensão de todas as ações ou execuções contr a o 

devedor, na forma do art .6º ,  pelo prazo improrrogável de 

180 dias  úteis,  permanecendo os respectivos autos no 

juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas 

nos §§ 1º,  2º  e 7º do artigo 6º e as  relativas a créditos  

excetuados na forma dos §§ 3 º e  4º do artigo 49 ;  

c) a devedora deverá apresentar contas demonstrativas 

mensais enquanto perdurara recuperação judicial ,  sob 

pena de desti tuição de seus administradores,  bem como o 

plano de recuperação em 60 dias úteis;  

d) a intimação do Ministério Públ ico e  a comunicação por 

carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados 

e Municípios em que o devedor t iver estabelecimento.  

Sem prejuízo,  expeça-se edital  nos termos do artigo 52,  § 

1º,  da Lei n. 11.202/2005, que deve necessariamente 

conter: o resumo do pedido do devedor e da decisão que 

defere o processamento da recuperação judicial;  a relação 

nominal de credores, em que se discrimine o valor 

atualizado e a classif icação de cada crédito; a advertência 

acerca dos prazos para habili tação dos crédi tos, na forma 

do art .7º ,  §1º,  desta Lei,  e para que os credores 

apresentem objeção ao plano de recuperação judicial  

apresentado pelo devedor nos termos do art .55 desta Lei  

e comunique-se a JUCESP para a anotação de que trata o 

artigo 69.  

Quanto à aplicação ou não do art .  219 do Código de 

Processo Civil ,  o art .  189 da Lei  11.101/05 prevê a 

aplicação do Código de Processo Civil ,  no que couber, aos 
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procedimentos.  E não há nenhum óbice para que os prazos 

previstos na Lei 11.101/05 passem a ser contados em  dias 

úteis,  conforme a alteração realizada pelo novo Código de 

Processo Civil .  

Trata-se de prazo processual que deve observar a forma 

de contagem prevista no código processual.  

Assim, serão observados os seguintes prazos:  15 dias  úteis 

para habili tações de crédito; 45 dias úteis para o 

administrador judicial  apresentar sua relação de 

credores; 60 dias  úteis para apresentação do plano;  30 

dias úteis para objeção ao plano; e 150 dias úteis para a 

realização da AGC.  

O prazo da suspensão das ações e execuções será de 180 

dias úteis,  por se  tratar de prazo correlato ao 

procedimento da recuperação para a aprovação ou não do 

plano de recuperação judicial .  

Int .  

 

Seguindo o feito seu regular  trâmite,  houve comprovação do 

recolhimento das custas processuais pela Recuperanda (fls.  534) para 

publicação do Edital  a que se refere o  artigo 52, § 1º da Lei nº 11.101/05 , 

o que ocorreu em 27/10/2017 (fls.  592/593),  cientificando e advertindo os 

credores interessados na Recuperação Judicial acerca do prazo de 15 

(quinze) dias para apresentação de habilitações ou divergências quanto aos 

créditos relacionados.  

 

Ainda, houve a apresentação tempestiva do Plano de Recuperação 

Judicial pela Recuperanda em 30/11/2017 (fls. 721/796), consoante 

previsão do artigo 53 da Lei 11. 101/05, o qual foi aceito pelo Ministério 

Público em parecer exarado às fls.  798  e pelo Administrador Judicial às 

fls.  836.  
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Nesse ínterim, a Recuperanda comunicou a esse D. Juízo, por meio 

da petição de fls. 620 /716, que diversos Bancos credores vinham operando 

auto amortização de valores em conta como forma de adiantar o 

recebimento de seu crédito, o que deveria ser combatido pois amplamente 

ilegal e prejudicial  ao soerguimento da empresa e ao cumprimento do 

plano de recuperação judic ial apresentado. 

 

Posteriormente,  em 02/03/2018, houve a apresentação, pelo Ilmo. 

Administrador Judicial,  da relação de credores a que se refere o artigo 7º, 

§2º, da LRE (fls. 854 e seguintes) , razão pela qual a Recuperanda 

comprovou nos autos desde logo as custas par a publicação dos Editais a 

que se referem os art igos 53 e 7º,  §2º, da LRE (fls.  881 e ss.) .  

 

Em seguida houve manifestação do Administrador Judicial  acerca 

(i) da necessidade de abertura de incidentes processuais para discussão 

sobre as amortizações operadas pelas instituições financeiras;  (ii) da 

necessidade de regularização do cadastro da empresa junto à Receita 

Federal , posto que aquele figurou por equívoco com o representante legal 

desta (fls. 894), esta também informada pela Recuperanda às fls. 904, haja 

vista que a irregularidade impõe risco ao faturamento.  

 

Finalmente, às fls . 906 verifica-se que esse D. Juízo, em 17/04/2018, 

proferiu a seguinte decisão como forma de sanear o feito recuperacional :  

 

Vistos.  

Fls.539/540: Sobre a proposta de remuneração do 

administrador judicial ,  diga a recuperanda em 5 dias .  

Fls.  595:  Defiro a publicação e a comunicação do novo 

endereço do administrador judicial .  Providencie a 

serventia .  
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No mais, recebo o plano de recuperação judicial  de f ls.  

722/796 e ciente da relação de credores de f ls.  854/870 

apresentada pelo administrador judicial .  

Publique-se o edital  da relação de credores (art .  7º ,  §2º ,  

LRJ) junto com o do recebimento  do plano de 

recuperação judicial  (art .  53, PU, LRJ) .   

Fls.  601/615 e 620/627: as  questões de amortizações e  

bloqueio realizados pelas insti tuições f inanceiras devem 

ser discutidas em vias próprias, para se evitar tumulto 

processual nos autos da recuperação judicial ,  na medida 

em que há necessidade do contradi tório.   

Por f im, ante a concordância do administrador judicial ,  

oficie-se à Receita Federal para que mantenha em seus 

cadastros o CPF do administrador da recuperanda One 

Distribuidora, conforme requerido às  f ls.904/905,  pois 

não foi  determinada a substi tui ção pelo administrador 

judicial .  

Int .  

 

Destarte, atualmente o processo aguarda a publicação dos Editais  

a que se referem os artigos 7º,  §2º e 53, da LRE, no Diário de Justiça 

Eletrônico e a posterior deliberação sobre o Plano de Recuperação 

Judicial apresentado.  

 

Pois bem.  

 

Sabendo-se que o processo de recuperação judicial é de alta 

complexidade, seja pela própria disposição legal, pelo elevado número de 

credores arrolados e  até mesmo pelo  valor expressivo dos créditos 

envolvidos, não se pode atribuir ao Ilmo. Administrador Judicial , à 

Recuperanda, aos Credores ou quaisquer outros stakeholders ,  o 

descompasso temporal  dos atos praticados com os prazos legais 

estabelecidos pelo  legislador, porquanto  todos estão certamente 

comprometidos com o regular prosseguimento do feito.   
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Na verdade, a não deliberação sobre o Plano de Recuperação 

Judicial até a presente data  decorreu do transcurso natural  do processo, 

que demanda um estudo aprofundado de seus aspectos por todos os 

envolvidos, interessados no bom e fiel andamento das inúmeras questões 

que dele emanam.  

 

Nesse aspecto,  muito embora tenha o legislador considerado como 

razoável o prazo de 180 (cento e oitenta) dias ,  e mesmo que in caso este 

tenha sido contado em dias úteis com o condão de suspender o curso de 

todas as ações e execuções em face da Recuperanda, é cediço que na 

prática diária esse não é o timing  que se tem prevalecido.  

 

Na visão do legislador ordinário, referido prazo, inspirado pelo 

Chapter 11  norte-americano, seria suficiente para satisfação de todos os 

trâmites burocráticos e legais necessários à designação da Assembleia 

Geral de Credores e consequente aprovação ou rej eição do plano de 

recuperação judicial.  

 

Contudo, o que se mostra na prática é que a deliberação sobre o 

plano de recuperação judicial  apresentado no aludido prazo é inviável ,  

haja vista que despreza não apenas o elevado volume de incidentes 

processuais ao qual a Recuperação Judicial  está sujeita,  mas também o 

inacreditável volume de processos enfrentado pelos órgãos judiciais de 

primeira instância.  

 

Na esmagadora maioria dos casos sequer se torna possível  a 

consolidação do quadro geral de credores no prazo  de suspensão, 

expediente indispensável para sua habili tação e contabilização de voto na 

Assembleia Geral de Credores.  
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Para melhor ilustrar o que de fato ocorre nas Recuperações 

Judiciais,  possível  ci tar alguns levantamentos de estudos realizados na 1ª 

fase de resultados do Observatório de Insolvência da Associação 

Brasileira de Jurimetria - ABJ, do Núcleo de Estudo e Pesquisa sobre 

Insolvência da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo –  PUC –  SP, 

após brilhante trabalho empírico realizado nas Varas Especializadas da 

Capital  do Estado de São Paulo.   

 

Denota-se do material  disponibilizado no domínio virtual  

http://rpubs.com/abj/pucrj_pre , datado de 17 de junho de 2017, que ao 

analisar 194 (cento e noventa e quatro) Recuperações Judiciais entre o 

período de 01 de setembro de 2013 a 30 de junho de 2016, exclusivamente 

nas Varas de RJ e Falência da Capital  paulista, os pesquisadores 

concluíram que o tempo médio até a última Assembleia Geral  de Credores 

chega a 507 (quinhentos e sete) dias,  sendo que 1/3 (um terço) das 

Recuperandas têm o stay period  prorrogado, vejamos:  

 

 

 

Importante asseverar que esse prazo é alcançado pelas Varas 

Especializadas de São Paulo, que tratam exclusivamente de assuntos de 

natureza falimentar,  com magistrados especializados e dedicados ao tema.  
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Embora não haja até o momento um estudo mais abrangente e 

igualmente confiável, não seria crível  imaginar que as Varas Cíveis das 

demais Comarcas do Estado de São Paulo tenham prazo inferior a esse, e 

não por demérito intelectual ou precariedade operacional, mas, sobretudo, 

pela pluralidade de assuntos enfrentados concomitantemente aos de 

insolvência de empresas, bem como pela alta quantidade de processos em 

trâmite.  

 

Sendo assim, verifica-se que devido aos embaraços enfrentados na 

persecução processual da Recuperação Judicial, procedimento especial  

verdadeiramente complexo, o prazo de stay period  tem se mostrado 

insuficiente para concluir, aprovar e iniciar o cumprimento do Plano de 

Recuperação Judicial , o que tem levado ao Judiciário,  diversos pedidos de 

prorrogação do prazo previsto em lei,  ao menos até a ocorrência da 

Assembleia Geral  de Credores ,  para que todo esforço empenhado pelas 

partes envolvidas não seja em vão.  

 

Nessa quadra,  o Colendo Superior Tribunal de Justiça  tem entendido 

pela possibilidade de  prorrogação do stay period  quando o prazo legal se 

mostre insuficiente, desde que a Recuperanda não tenha dado  causa ao 

retardo processual .  In verbis :  

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E 

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O 

DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial  

formulado em 14/11/2013. Recurso especial  interposto em 

9/11/2015 e atribuído à Relatora em 1/9/2016. 2 -  

Controvérsia que se cinge em definir se a suspensão das 
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ações e  execuções individuais movidas c ontra empresa em 

recuperação judicial  pode extrapolar o l imite legal 

previsto no § 4º do art .  6º  da Lei 11.101/2005, f icando seu 

termo final  condicionado à realização da Assembleia 

Geral de Credores. 3-  Ausentes os vícios do art .  535 do 

CPC, rejeitam-se os  embargos de declaração. 4 -  O mero 

decurso do prazo de 180 dias previsto no art .  6º ,  § 4º,  da 

LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a 

retomada das demandas movidas contra o devedor, uma 

vez que a suspensão também encontra fundamento nos 

arts.  47 e 49 daquele diploma legal,  cujo objetivo é 

garantir a preservação da empresa e a manutenção dos 

bens de capital  essenciais à atividade na posse da 

recuperanda.  Precedentes. 5 - O processo de recuperação 

é sensivelmente complexo e burocrático.  Mesmo que a 

recuperanda cumpra rigorosamente o cronograma 

demarcado pela legislação, é aceitável  supor que a 

aprovação do plano pela Assembleia Geral  de Credores 

ocorra depois de escoado o prazo de 180 dias .  6- Hipótese 

em que o Tribunal  de origem assentou que a prorrogação 

é necessária e que a recorrida não está contribuindo,  

direta ou indiretamente, para a demora na realização da 

assembleia de credores, não se justif icando, portanto,  o 

risco de se frustrar a recuperação judicial  pela não 

prorrogação do prazo.  7-  A análise da insurgência do 

recorrente, no que se refere à existência ou não de 

especif icidades que autorizam a dilação do prazo de 

suspensão das ações e execuções em trâmite contra a 

recorrida, exigiria o reexame de fatos e provas, o que é  

vedado em recurso especial  pelo enunciado n. 7 da 

Súmula/STJ. 8- Recurso especial  não provido. (RECURSO 

ESPECIAL Nº 1.610.860 - PB (2016/0171448-5) 

RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE 

180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 

EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 

DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, 
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POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 

DA RECUPERAÇÃO JUDICI AL. 1 -  O prazo de 180 dias  

para a suspensão das ações e execuções ajuizadas em face 

da empresa em dificuldades, previsto no art .  6º ,  §  3º,  da 

Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 

peculiaridades de cada caso concreto, se  a sociedade 

comprovar que dil igentemente obedeceu aos comandos 

impostos pela legislação e que não está, direta ou 

indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação 

do plano de recuperação que apresentou.  2 -  Na hipótese 

dos autos, a  constrição efetuada pelo Juízo do Trabalho 

ocorreu antes da aprovação do plano de recuperação 

judicial  apresentado pela suscitante e  após o prazo de 180 

dias de suspensão do curso da prescrição e  de todas as 

ações e execuções em face da devedora. (AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  AgRg 

no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 111.614 - DF 

(2010/0072357-6) RELATORA: MINISTRA NANCY 

ANDRIGHI).  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO PELO PRAZO 

DE 180 DIAS. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

AUSENTE O INTERESSE RECURSAL. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. 1. 

Ausente o interesse recursal quando a pretensão deduzida 

no recurso especial  foi  devidamente atendida no 

julgamento o agravo de instrumento, uma vez que o 

Tribunal de origem decidiu nos termos das razões e  do 

pedido deduzido no recurso ora em julgamento. 2. Ao 

repisar os fundamentos do recurso especial ,  a parte 

agravante não trouxe,  nas razões do agravo regimental,  

argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que 

deve ser  mantida por seus próprios  e jurídicos 

fundamentos.  3.  Agravo regimental não provido. (AgRg no 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.278.819 - DF (2011/0220670-

8) RELATOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO) .  
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Nessa toada, vê-se que apesar do período de stay  ser legalmente 

estabelecido na Lei 11.101/2005 como sendo um prazo “improrrogável”  de 

180 (cento e oitenta) dias, a jurisprudência vem mitigando a norma em 

prestígio da saúde financeira da empresa, condicionando a 

prorrogação do prazo à inexistência de cu lpa desta na morosidade do 

processamento .   

 

No presente caso, é notório que a Recuperanda tem atuado de forma 

diligente e proba, jamais se olvidando de qualquer prazo  ou providência 

estabelecida por esse D. Juízo ou pelo Ilmo. Administrador Judicial,  

sendo, portanto, a prorrogação do stay period  medida que se impõe em 

homenagem à manutenção da atividade empresária e aos princípios 

norteadores desse beneplácito legal.   

 

Frisa-se novamente que sob qualquer aspecto que se analise os 

autos, fica evidente que a Recuperanda vem envidando todos os esforços 

para sua rápida recuperação e reestruturação . 

 

Entrementes, tendo em vista que a prorrogação por mais  180 

(cento e oitenta) dias úteis de suspensão de todas as ações e execuções 

movidas contra a Recuperanda, previsto no artigo 6º,  § 4º, cumulado 

com artigo 49, § 3º, ambos da Lei 11.101/2005 ,  foi exarada na data de 

25/08/2018 (fls .  460) e disponibilizada no DJE em 29/08/2017 (fls.  463) ,  

esse prazo se findará na  já no próximo dia 09/05/2018 .  

 

Contudo e conforme exposto,  é certo que apesar dos esforços 

envidados por todos os envolvidos,  até a presente data não houve a 

publicação do Edital a que se referem os artigos 7º,  §2º, e 53, da LRE, 

menos ainda a realização da Assembleia Geral de Credores ,  de tal 
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forma que no interregno compreendido entre o dia 09/05/2018 (data 

final do stay period)  até a realização do ato assemblear, a 

Recuperanda ficará desguarnecida do manto protetor de nossa 

legislação pátria ,  podendo haver a continuidade das ações e execuções  

movidas em face dela, assim como a constrição e expropriação de bens 

de capital essenciais à continuidade da unidade produtiva (artigo 49, §3º,  

parte final, da Lei de Recuperação de Empresas).  

 

Nesse diapasão, possível afirmar que na esmagadora maioria dos 

processos de recuperação judicial brasileiros,  o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias é extrapolado, e isso não decorre de culpa, inércia, falta de 

retidão, ou procrastinação proposital dos interessados, sejam eles 

credores, a Recuperanda, o Juízo ou seus auxiliares, mas sim do próprio 

transcurso natural do processo.  

 

De se frisar  que a intenção do legislador pátrio foi de, por meio 

do stay period  dar proteção à RECUPERANDA e viabil izar sua 

RECUPERAÇÃO, haja vista que, enquanto a Lei determina que a 

Assembleia Geral  de Credores seja realizada em 150 (cento e cinquenta) 

dias (artigo 53 §º 1) da publicação do deferimento do processamento, há 

previsão de suspensão das ações e proteção possessória por 180 (cento e 

oitenta) dias (artigos 6º, § 4º;  49, § 3º e 52, III), imaginando, o 

legislador, que estes 30 (trinta)  dias de diferença seriam suficientes para 

a homologação do Plano após aprovação da Assembleia.  Nessa 

configuração, a  linha do tempo “ASSEMBLÉIA DE CREDORES”  versus  

“PERIODO DE PROTEÇÃO” seria a segu inte:  
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Na verdade, este instituto do direito norte americano, foi de lá 

trazido, inclusive com o mesmo prazo, mas, obviamente, com a aplicação 

completamente diferenciada. Isto porque, no Chapter 11 ,  a suspensão 

pode eventualmente durar até a aprovação do plano (com algumas 

exceções que são de 90 - noventa- dias), contudo, o Plano deve ser 

entregue (exclusivity period) em até 180 (cento e oitenta)  dias,  mas, este 

prazo pode ser ampliado para até 20  (vinte) meses. Veja-se o inciso “B”, 

“2”, “d” do parágrafo 1.121 do Chapter 11 :  

 

(d)  ( . . .)  

 

(1)  Subject  to paragraph (2),  on request  of  a party in 

interest  made within the respective periods specif ied in 

subsections (b) and (c) of  this  section and after notice and 

a hearing,  the court  may for cause reduce or  increase the 

120-day period or the 180-day period referred to in this 

section.  

 

(2)  

 

(A)  The 120-day period specif ied in paragraph (1) may not  

be extended beyond a date that is 18 months after the date 

of  the order for relief  under this chapter.  

 

(B)  The 180-day period specif ied in paragraph (1) may not  

be extended beyond a date that is 20 months after the date 

of  the order for relief  under this chapter.  

Homologação

do Plano

Stay Period

150 dias para

AGC

30 dias

homologação

Plano
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Evidente que pelo fato do Brasil ter um ordenamento Jurídico 

muito mais positivado que os Estados Unidos  da América, fica claro o 

porquê de normatizar a Lei de Recuperação Judicial  nacional  com prazos 

“picados” e curtos, talvez,  com o devido respeito,  ineficientes, sendo um 

aspecto de visível diferença o prazo mínimo para apresentação do Plano 

nos EUA (120- cento e vinte- dias),  e o prazo máximo improrrogável da 

LRE (60 –sessenta- dias).  

 

Consequência disso é que, decorrido o prazo sem a deliberação 

sobre o Plano de Recuperação Judicial, a determinação de 

prosseguimento das ações individuais tem se mostrado t emerária, 

haja vista que a empresa passa a ter atacados os já parcos recursos 

destinados a superação de sua crise econômico financeira e 

pagamento dos credores no âmbito concursal, violando os princípios  

que regem a matéria, instituídos pelo art. 47 da Lei  11.101/05.  

 

Ao se determinar o prosseguimento das ações após o decurso do 

prazo anteriormente concedido, mesmo sem a necessária deliberação 

sobre o Plano de Recuperação Judicial ,  acaba-se por se inviabilizar o 

próprio instituto da recuperação judicial,  fazendo-a sucumbir, 

invariavelmente, aos nefastos efeitos da falência .  

 

Sobre o tema, e não bastando a remansosa e pacífica jurisprudência,  

cumpre elucidar o quanto trazido pelo Enunciado 42, do Conselho da 

Justiça Federal , desenvolvido na I Jornada de Direito Comercial ,  que teve 

como coordenador científico o professor Paulo Penalva Santos, in verbis :  
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Enunciado nº 42 do Conselho da Justiça Federal,  editado 

durante a 1ª  Jornada de Direito Comercial .   O prazo de 

suspensão previsto no art .  6º ,  § 4º,  da L ei  n.  11.101/2005 

pode excepcionalmente ser prorrogado, se  o retardamento 

do feito não puder ser  imputado ao devedor.  

 

Ora, conforme amplamente demonstrado em linhas volvidas, a 

Recuperanda tem colaborado amplamente para a celeridade do processo de 

recuperação judicial,  cumprindo fielmente com suas obrigações ao tempo 

e modo estipulados,  de forma que não pode ser penalizada com a retomada 

das ações individuais antes de aperfeiçoada a Assembleia Geral de 

Credores, dando condições para o adimplemento de todas suas 

obrigações,  inclusive aquelas que não se sujeitam diretamente ao 

procedimento, mas que tratam de bens de capital  essenciais.  

 

Dessa forma, com supedâneo no entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça sobre a matéria , bem como a efetiva comprovação de que a 

empresa Recuperanda não atuou com desídia e desmazelo,  ou então de 

modo a procrastinar o feito e levando-se em conta a essencialidade dos 

bens de capital para o exercício de suas atividades regulares,  imperiosa se 

faz a extensão do tempo de proteção legal sobre tais bens.  

 

Diante do acima exposto,  a Recuperanda requer  que esse D. Juízo se 

digne prorrogar o período de proteção possessória em seu favor, assim 

como de suspensão da prescrição e de todas as ações e execuções 

movidas em face delas (artigos 6º, §4º, e 49, §3º, da LRE), mitigando-

se o prazo suspensivo para até a data de encerramento da Assembleia 

Geral de Credores e deliberação acerc a do Plano de Recuperação 

Judicial, como forma de manutenção da fonte produtora,  geradora de 

empregos e pagadora de impostos, e,  em respeito à sua função social .  
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Por fim, requer que as futuras intimações e publicações oriundas do 

presente feito sejam expedidas EXCLUSIVAMENTE  em nome do 

advogado, DR. GUSTAVO BISMARCHI MOTTA, OAB/SP 275.477 ,  

visando ao acompanhamento do presente feito,  sob pena de nulidade.  

 

Termos em que, pede deferimento.  

Campinas, 08 de maio de 2018. 

 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA           MARIA LAURA ZOÉGA 

OAB/SP 275.477                                   OAB/SP 345.079 

 

FERNANDA PALLADINI V. FERREIRA 

OAB/SP 345.434 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 4703-2725, 
Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Fl. 909: Ante a concordância da recuperanda, fixo a remuneração do 
administrador judicial, nos termos requeridos às fls. 539/541. 

Fls. 910/914: Ante a notícia de descumprimento, encaminhe-se o ofício pelo 
oficial de justiça, com a determinação de cumprimento para a manutenção dos administradores da 
recuperanda em 48 horas, sob pena de crime de desobediência, pois em nenhum momento esse 
juízo determinou a substituição da administração da empresa recuperanda pelo administrador 
judicial.  

Deverá a parte autora acompanhar o oficial de justiça a que distribuído o 
mandado, com os documentos constitutivos, indicando as pessoas que devem constar como 
administradores da empresa.

Expeça-se o mandado com caráter de urgência. 
Fls. 917/933: Diga o administrador judicial. 
Int.

Cotia, 08 de maio de 2018.
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 

MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA., Administradora Judicial 

nos autos desta Recuperação Judicial de ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA., em atenção ao despacho de fls. 934, vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

para expor o que segue: 

 

 

I. SOBRE FLS. 917/933: Pedido de Prorrogação do Período de “Stay Period” 
(Artigo 6º, §4º da Lei 11.101/05), formulado pela Recuperanda: 

 

A Administração Judicial opina favoravelmente ao deferimento deste pedido, 

em especial pelo fato de que eventuais dificuldades enfrentadas durante este processo, 

não podem ser atribuídas à Recuperanda. 

 

Não há dúvidas que a proteção oferecida pelo “Stay Period” é essencial para 

que uma Recuperação Judicial atinja os seus objetivos. Sem os seus efeitos as chances 

de êxito em qualquer Recuperação Judicial são muito reduzidas, como é notório, 

desperdiçando-se todos os esforços empenhados até então, por parte da Recuperanda, 

da Justiça e até porque não dizer, dos próprios credores.  

 

Por outro lado, há uma preocupação crescente em se evitar a prática de 

abusos nas Recuperações Judiciais. Isso fez com que as decisões de prorrogações do 

“Stay Period“, diminuíssem cada vez mais para aqueles casos considerados 

excepcionais, onde os eventos no processo não acompanharam o calendário dos 

prazos com a mesma velocidade, especialmente quando presentes algumas 

externalidades que não podem ser atribuídas à culpa ou à responsabilidade da 

Recuperanda, e sem a perda do propósito. 

 

É o caso da presente Recuperação Judicial, S.M.J. 
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Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
 Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 
 

 

Há farta jurisprudência, doutrina e precedentes sobre a questão, 

corroborando com essa opinião. 

 

Portanto, a Administração Judicial manifesta opinião FAVORÁVEL ao 

pedido formulado às fls. 917/933 e recomenda que V. Exa. defira a prorrogação do prazo 

previsto no artigo 6º, §4º da Lei 11.101/05. 

 

 
Termos em que,  
Junta em Manifestação. 
São Paulo, 09 de maio de 2018. 

 
 
 
 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.          AGUINALDO PEREIRA 
Mauricio Galvão de Andrade     OAB/SP nº 374.578 
Responsável Técnico 
CRA SP nº 135.527 CRC1SP n° 168.436/O-0 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 10/05/2018 10:21 
 Certidão - Processo 1005682-55.2017.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0131/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2585/2588   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Luís Eduardo Fogolin Passos (OAB 190991/SP) 
 Marcos Fujinami Hamada (OAB 207988/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ricardo Moreira Prates Bizarro (OAB 245431/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Elza Megumi Iida (OAB 95740/SP) 
 Gustavo Bismarchi Motta (OAB 275477/SP) 
 Abner Estevan Fernandes (OAB 296347/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Roberta Ramos de Oliveira Antoniassi (OAB 62552/PR) 
 Murilo D. David (OAB 38409/PR) 
 Ademar Justino de Sá Júnior (OAB 34191/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   909:   Ante   a   concordância   da   recuperanda,   fixo   a   remuneração   do   administrador 
 judicial,   nos   termos   requeridos   às   fls.   539/541.   Fls.   910/914:   Ante   a   notícia   de   descumprimento,   encaminhe-se 
 o   ofício   pelo   oficial   de   justiça,   com   a   determinação   de   cumprimento   para   a   manutenção   dos   administradores 
 da   recuperanda   em   48   horas,   sob   pena   de   crime   de   desobediência,   pois   em   nenhum   momento   esse   juízo 
 determinou   a   substituição   da   administração   da   empresa   recuperanda   pelo   administrador   judicial.   Deverá   a 
 parte   autora   acompanhar   o   oficial   de   justiça   a   que   distribuído   o   mandado,   com   os   documentos   constitutivos, 
 indicando   as   pessoas   que   devem   constar   como   administradores   da   empresa.Expeça-se   o   mandado   com 
 caráter de urgência. Fls. 917/933: Diga o administrador judicial. Int." 

           Cotia, 10 de maio de 2018. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o administrador judicial a minuta do edital.
Nada Mais. Cotia, 10 de maio de 2018. Eu, ___, Leonice 
Aparecida Ribeiro de Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Diligência do Juízo

Cotia, 10 de maio de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, informo a Vossa Senhoria que, não houve alteração no quadro 

societário da empresa One Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ nº 

00.006.010/0001-34, pois o  Sr. MAURICIO GALVÃO DE ANDRADE, Brasileiro, Casado, 

Administrador, RG 9371054, CPF 054.559.988-11, Jaceru, 384, 2. Andar - Cj 204, Vila 

Gertrudes, CEP 04705-000, São Paulo – SP, foi  nomeado para o cargo de Administrador 

Judicial nos autos supra, conforme dispõe o artigo 22 da Lei de Falências nº 11.101/2005, com a 

manutenção dos administradores da recuperanda, em 48(quarenta e oito) horas, sob pena de 

crime de desobediência, pois em nenhum momento esse juízo determinou a substituição da 

administração da empresa recuperanda pelo administrador judicial.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
Delegacia da Receita Federal de Cotia – Estado de São Paulo
Avenida Prof. Manoel José Pedroso, 1326 – Parque Bahia, Cep: 06717-100, Cotia/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE ENTREGA 

Processo Digital nº: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 152.2018/009604-3

Diligência do Juízo

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Cotia, Dr(a). Seung Chul Kim, na 
forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Recuperação Judicial,

DIRIJA-SE na Delegacia da Receita Federal, sito à Av. Prof. Manoel José Pedroso, 1326 - 
Parque Bahia, Cotia - SP, 06717-100, PROCEDA a ENTREGA do oficio para cumprimento, 
conforme decisão que segue: "Vistos.Fl. 909: Ante a concordância da recuperanda, fixo a 
remuneração do administrador judicial, nos termos requeridos às fls. 539/541. Fls. 910/914: Ante 
a notícia de descumprimento, encaminhe-se o ofício pelo oficial de justiça, com a determinação 
de cumprimento para a manutenção dos administradores da recuperanda em 48 horas, sob pena de 
crime de desobediência, pois em nenhum momento esse juízo determinou a substituição da 
administração da empresa recuperanda pelo administrador judicial. Deverá a parte autora 
acompanhar o oficial de justiça a que distribuído o mandado, com os documentos constitutivos, 
indicando as pessoas que devem constar como administradores da empresa.Expeça-se o mandado 
com caráter de urgência. Fls. 917/933: Diga o administrador judicial. Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Cotia, 10 de maio de 2018. Rogerio Nogueira, 
Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Gustavo Bismarchi Motta, Paulo Roberto Joaquim dos Reis, Graziela Angelo 
Marques Freire e Abner Estevan Fernandes 
Endereço: AVENIDA PAULISTA9 ANDAR, 1048, BELA VISTA - CEP 01311-200, São Paulo-
SP, Avenida Oswaldo Perrone, 260, Parque Residencial Eldorado - CEP 14706-136, Bebedouro-
SP, AVENIDA OSWALDO PERRONE, 260, PARQUE RESIDENCIAL E - CEP 14706-136, 
Bebedouro-SP e AVENIDA OSWALDO PERRONE, 260, PQ. RESIDENCIAL ELDO - CEP 
14706-136, Bebedouro-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*15220180096043*
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/05/2018 10:43 
 Certidão - Processo 1005682-55.2017.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2552/2565   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Luís Eduardo Fogolin Passos (OAB 190991/SP) 
 Marcos Fujinami Hamada (OAB 207988/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ricardo Moreira Prates Bizarro (OAB 245431/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Elza Megumi Iida (OAB 95740/SP) 
 Gustavo Bismarchi Motta (OAB 275477/SP) 
 Abner Estevan Fernandes (OAB 296347/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Roberta Ramos de Oliveira Antoniassi (OAB 62552/PR) 
 Murilo D. David (OAB 38409/PR) 
 Ademar Justino de Sá Júnior (OAB 34191/GO) 

           Teor do ato: "Providencie o administrador judicial a minuta do edital." 

           Cotia, 15 de maio de 2018. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Digital 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE
O PLANO DE RECUPERAÇÃO APRESENTADO (ART. 53, P. ÚNICO) DA LEI 11.101/05 
COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES
(ART. 8º DA LEI 11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA 
OBJEÇÃO AO PLANO (ART. 55, "CAPUT", DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS 
DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL de ONE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.,   PROCESSO Nº 1005682-55.2017.8.26.0152. O Dr. Seung Chul 
Kim, MM. Juíz de Direito da 1ª VARA DO FORO DA COMARCA DE COTIA   SP, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa que, foi apresentado PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que se encontra 
juntado aos autos às fls. 721 e ss., sendo fixado o prazo de 30 dias, a partir da publicação deste, 
para a apresentação de eventuais objeções, nos termos do  caput  do art. 55 da Lei 11.101/2005., 
FAZ SABER TAMBÉM QUE por parte de MGA Administração e Consultoria LTDA. 
(responsável técnico Sr. Mauricio Galvão de Andrade) nomeada Administradora Judicial nos 
autos do pedido de Recuperação Judicial requerido por ONE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.006.010/0001-34, com sede 
na Rua Santa Clara, n° 284   Parque Industrial San José   na cidade de Cotia, Estado do São Paulo, 
CEP 06.715-867, com base nos livros contábeis, documentos comerciais e fiscais da empresa em 
recuperação e nos documentos que lhe foram apresentados, na forma do caput do artigo 7º da lei 
11.101/05, foram analisadas as divergências e habilitações de créditos apresentadas 
tempestivamente pelos credores. Os valores dos créditos atribuídos a cada credor foram 
consolidados na relação a seguir: CREDORES ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. - CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS: ALEX APARECIDO MORAES R$ 
7.606,12; ALINE NAYARA PIRES DA SILVA R$ 7.996,24; BRUNO NUNES SOARES R$ 
8.027,62; DAILANE DOS SANTOS OLIVEIRA R$ 6.368,49; EDSON MARCELINO DE 
MORAES R$ 11.564,50; GILBERTO DA SILVA CARVALHO R$ 8.526,19; GISLENE 
FERNANDEZ G MAURÍCIO R$ 2.726,47; GUILHERME RAFAEL DE GOIS R$5.023,72; 
JEFERSON THIAGO DA SILVA MACHADO R$ 5.213,78; NORBERTO OLIVEIRA DINIZ 
R$12.562,78; RENATO ROSA GIOVANETTI R$ 2.674,22; THIAGO PROTA DE MORAIS R$ 
7.165,43;TOTAL CLASSE I = R$ 85.455,56. CLASSE III   CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: 
A.C.COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 50.972,11; AMIL ASSISTENCIA 
MEDICAINTERNACIONAL S.A R$ 13.828,05; ANALITIC TECNOLOGIA DE PRECISAO 
LTDA R$ 9.514,96;ARTE NATIVA PRODUTOS NATURAIS LTDA R$ 20.942,54; BANCO 
BRADESCO R$ 263.983,88;BANCO DO BRASIL R$ 451.649,99; BANCO ITAU R$ 
1.225.079,09; BANCO SANTANDER R$28.151,55; BLAU FARMACEUTICA S A R$ 
11.235,41; BRASTERAPICA INDUSTRIA FARMACEUTICALTDA R$ 14.954,05; CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL R$ 121.201,04; CAZI QUIMICAFARMACEUTICA IND COM 
LTDA R$ 28.308,96; CDC BRASIL DISTRIB DE TECNOLOGIAS ESPECIAISLTDA R$ 
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1.149,62; CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTICA LTDA R$ 811.929,69; COMERCIO 
DEMEL LIMA LTDA R$ 8.977,50; CONTROLES GRAFICOS DARU S A R$ 4.375,80; 
DANIEL HENRIQUE CHAGAS ALVES R$ 8.145,78; DISTRIBUIDORA AMARAL LTDA R$ 
13.510,84; DISTRIBUIDORA WM LTDA R$ 88.433,65; EMS S/A R$ 382.560,01; 
ESCRITORIO CONTABIL EXCELSIOR R$ 3.405,00; GEOLAB INDUSTRIA 
FARMACEUTICA S/A R$ 483.975,80; GEWEB INFORMATICA LTDA R$ 5.000,00; GO 
FARMA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA R$ 7.070,89; HYPERMARCAS SA R$ 
82.282,67; ITALAC INDUSTRIA DE LATICINIOS LTDA R$ 2.708,84; LAPON IND 
FARMACÊUTICA LTDA R$ 21.120,00; MABRA FARMACEUTICA LTDA R$ 620.602,40; 
MARTINS DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL R$ 
89.102,17; MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA R$ 70.481,23; MEDQUIMICA 
INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA R$ 11.112,33; MILLENIUM COMERCIAL LTDA R$ 
2.240.015,70; MULTILAB IND. E COM. DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA R$ 
41.212,07; MULTIMARCAS COM. E DISTRIB. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. R$ 
33.696,00; NATULAB LABORATORIO S.A R$ 116.844,17; NATURELIFE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 24.226,82; NAVARRO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS S.A R$ 13.543,65; PAZ MED MEDICAMENTOS EIRELI R$ 8.636,01; 
PHARMASCIENCE LABORATÓRIOS LTDA R$ 45.920,39; PIONEIRA SANEAMENTO E 
LIMPEZA URBANA LTDA R$ 4.272,80; PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA R$ 595.493,66; SERASA S.A R$ 13.093,25; SERVIMED 
COMERCIAL LTDA R$ 139.614,62; UNIDROGAS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA R$ 27.098,03; VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 
R$ 354.113,00; WLMC TRANSPORTES RODOVIARIOS R$ 15.682,87; BANCO BRADESCO 
CARTÕES R$ 102.353,40; GRB DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA R$ 302.472,13; 
GREENPHARMA QUIMICA FARMACEUTICA EIRELI R$ 35.482,65; HEARST 
LABORATORIOS DO BRASIL LTDA R$ 5.345,36; MILFARMA COMERCIAL LTDA R$ 
88.225,44; NATURELIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 293,98; 
RFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI R$ 8.211,00; TOTAL CLASSE 
III = R$ 9.171.612,85. CLASSE IV   CREDORES ME E EPP: ANTONIO MARQUES DAS 
NEVES EIRELI - EPP R$ 7.858,31; BIRI PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA -ME R$ 1.500,00; DISLOG DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME R$ 
16.977,41; J M FURTINA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME R$ 31.238,17; 
LITEE DO BRASIL NUTRACEUTICOS LTDA EPP R$ 21.763,86; NIKKEY RIO PRETO 
LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA ME R$ 30.948,52; WV - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP R$ 2.010,00; D&Y TRANSPORTE & LOGISTICA LTDA - 
ME LTDA R$ 16.627,15; EGV PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
EIRELI   ME R$ 6.469,20; ENFOK SERVICOS DE TERCEIRIZACAO E RECRUTAMENTO 
LTDA - ME R$ 41.208,12; TOTAL CLASSE IV = R$ 176.600,74. TOTAL DOS CRÉDITOS = 
R$ 9.433.669,15. FAZ SABER também ao Comitê, qualquer credor, ao devedor ou seus sócios ou 
ao Ministério Público, que, poderão, pelo prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste 
apresentar ao Juiz, impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer 
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação, podendo as 
pessoas indicadas no art. 8° da Lei 11.101/2005, ter acesso aos documentos que serviram de base 
para a elaboração desta relação, no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dr. 
Chucri Zaidan, nº 1550, Conjunto 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130, Tel: (11) 3360-0500 - 
rjone@mgaconsultoria.com.br, com agendamento prévio. Ficam os credores, o devedor, ou seus 
sócios ou o Ministério Público cientificados que nos termos do comunicado CG nº 219/2018 
divulgado pela Corregedoria Geral de Justiça, eventuais habilitações ou impugnações à relação de 
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Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
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credores deverão ser distribuídas por dependência ao processo de recuperação judicial, utilizando-
se a classe/tipo de petição  111   Habilitação de Crédito  e  114 - Impugnação de Crédito  , sob 
pena de rejeição da petição independente de intimação do peticionário. E, para que ninguém 
alegue ignorância, expediu-se o presente edital, para que chegue ao conhecimento de todos, o qual 
será publicado e afixado na forma da Lei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 4703-2725, 
Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005682-55.2017.8.26.0152 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Seung Chul Kim

Vistos.

Fls. 917/933: para não inviabilizar a atividade econômica da recuperanda, 
possível a dilação do prazo de suspensão.

Todavia, o prazo não pode ser dilatado, apenas aguardando a boa vontade da 
recuperanda em designar a assembleia.

Assim, defiro parcialmente a dilação do prazo por mais 60 dias, dentro do qual 
deve providenciar o necessário para a designação da assembleia.

Int.

Cotia, 15 de maio de 2018.
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 17/05/2018 10:18 
 Certidão - Processo 1005682-55.2017.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0141/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2579/2597   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Guilherme Justino Dantas (OAB 146724/SP) 
 Luís Eduardo Fogolin Passos (OAB 190991/SP) 
 Marcos Fujinami Hamada (OAB 207988/SP) 
 Paulo Roberto Joaquim dos Reis (OAB 23134/SP) 
 Ricardo Moreira Prates Bizarro (OAB 245431/SP) 
 Graziela Angelo Marques Freire (OAB 251587/SP) 
 Elza Megumi Iida (OAB 95740/SP) 
 Gustavo Bismarchi Motta (OAB 275477/SP) 
 Abner Estevan Fernandes (OAB 296347/SP) 
 José Antonio Bueno de Toledo Junior (OAB 328751/SP) 
 Raquel Correa Ribeira (OAB 349406/SP) 
 Aguinaldo Pereira (OAB 374578/SP) 
 Roberta Ramos de Oliveira Antoniassi (OAB 62552/PR) 
 Murilo D. David (OAB 38409/PR) 
 Ademar Justino de Sá Júnior (OAB 34191/GO) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   917/933:   para   não   inviabilizar   a   atividade   econômica   da   recuperanda,   possível 
 a   dilação   do   prazo   de   suspensão.Todavia,   o   prazo   não   pode   ser   dilatado,   apenas   aguardando   a   boa   vontade 
 da   recuperanda   em   designar   a   assembleia.Assim,   defiro   parcialmente   a   dilação   do   prazo   por   mais   60   dias, 
 dentro do qual deve providenciar o necessário para a designação da assembleia.Int." 

           Cotia, 17 de maio de 2018. 

           Decio Lucio Candido da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152  
Recuperação Judicial  
 
 
 

A Administradora Judicial nos autos deste processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente processual nº 

0009058-66.2017.8.26.0152, o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DA 

RECUPERANDA referente ao mês de MARÇO DE 2018. 

 
 
 
Termos em que, 
Submete à apreciação de V. Exa. 
 
São Paulo, 18 de maio de 2018. 
 

 

 

 

MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE  
Administrador Judicial                                  
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGUINALDO PEREIRA  
OAB/SP nº 374.578 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe - Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Angela Maria Maia Rizzo (21805)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2018/009604-3  dirigi-me ao endereço: Delegacia da Receita Federal à 
av. Manoel José Pedroso, 1326 -Cotia e ali procedi a entrega do ofício para 
o cumprimento conforme protocolo.

Devolvo para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 16 de maio de 2018.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que fé que nos autos da Ação de Habilitação de Crédito, 
processo nº 0010457-33.2017.8.26.0152 que  Francisco Damião Diniz 
move contra One Distribuidora de Medicamentos Ltda, a r. sentença 
datada de 27 de Março de 2018, transitada em julgado em   15 de  Maio de  
2018, habilitou o crédito da requerente pelo valor de R$ 10.000,00(Dez mil 
reais ), como privilegiado, conforme cópia da sentença, que segue *. Nada 
Mais. Cotia, 29 de maio de 2018. Eu, ___, Leonice Aparecida Ribeiro de 
Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE COTIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Autos sob n.º 1005682-55.2017.8.26.0152 

 

 

 

 

ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. EPP (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) ,  já devidamente qualificada ,  por seus 

advogados subscritos, nos autos de seu pedido de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL em epígrafe,  em trâmite perante essa E. Vara e r .  Cartório,  

vem, mui  respeitosamente,  à presença de  Vossa Excelência,  opor os 

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ,  com fundamento no art igo 

1.022, inciso I,  do Código de Processo Civil,  contra a r. decisão de fls.  

946, pelas razões de fato e de direito a seguir alinhavadas:  

 

I –  BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial  ajuizado pela 

Recuperanda na data de 26/06/2017, cujo processamento restou deferido 

em 25/08/2018 (fls . 460), após a constatação do preenchimento de todos 

os requisitos legais.  
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Ao deferir o processamento do pedido recuperacional , esse D. juízo 

houve por bem determinar,  dentre outras providências, a suspensão de 

todas as ações ou execuções contra o devedor, na forma do art.6º, pelo 

prazo improrrogável de 180 dias úteis (.. .),  consoante o teor da r. decisão 

a seguir transcrita:  

 

Vistos.  

( . . .)  

Ainda com base nos artigos 52 e 53 da Lei 11.101/05, 

determino a observação e cumprimento das seguintes  

providências:  

(. . .)  

b) a suspensão de todas as ações ou execuções contra o 

devedor, na forma do art .6º ,  pelo prazo improrrogável de 

180 dias  úteis,  permanecendo os respectivos autos no 

juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas 

nos §§ 1º,  2º  e 7º do artigo 6º e as  relativas a créditos  

excetuados na forma dos §§ 3º e  4º do artigo  49;  ( . . .)  

O prazo da suspensão das ações e execuções será de 180 

dias úteis,  por se  tratar de prazo correlato ao 

procedimento da recuperação para a aprovação ou não do 

plano de recuperação judicial .  

 

Em virtude de fatores que não pod eriam ser imputados à 

Recuperanda, os editais  a que se referem os artigos 53 e 7º, §  2º,  ambos 

da LRE, apenas foram publicados em 21/05/2018 ,  dando-se início ao 

prazo para apresentação de Objeções ao Plano de Recuperação Judicial  e 

de Impugnações contra a relação de credores e laborada pelo Ilmo. 

Administrador Judicial.   
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Nesse ínterim, verifica-se que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

úteis a que se refere o artigo 6º, §  4º, da LRE se esvaiu no dia  09/05/2018, 

razão pela qual a Recuperanda pugnou às fls. 917 a prorrogação do aludido 

prazo até a data da realização da Assembleia Geral  de Credores ou da 

deliberação do Plano de Recuperação Judicial.  

 

Ocorre que, ao apreciar o requerimento da Recuperanda, esse D.  

Juízo entendeu por bem prorrogar o chamado stay period  apenas por mais 

60 (sessenta) dias corridos,  e não até a realização do ato assemblear  ou da 

deliberação do plano de pagamentos ,  fundamentando seu convencimento 

da seguinte forma (fls. 946):  

 

Vistos.  

Fls.  917/933: para não inviabil izar a atividade econômica 

da recuperanda,  possível  a dilação do prazo de suspensão.  

Todavia, o prazo não pode ser dilatado, apenas 

aguardando a boa vontade da recuperanda em designar a 

assembleia .  

Assim, defiro parcialmente a dilação do prazo por mais 60 

dias ,  dentro do qual deve providenciar o necessário para 

a designação da assembleia .  

 

Contudo, de uma análise atenta da r.  decisão embargada, verifica-se 

contradição, a qual deve ser eliminada por meio do acolhimento dos 

presentes Embargos Declaratórios ,  pelas razões a seguir expostas:  

 

II –  DA CONTRADIÇÃO A SER ELIMINADA 

 

Extrai-se da r.  decisão de fls. 946 que, no entendimento desse D. 

Juízo, o feito estaria apenas aguardando a “boa vontade” da Recuperanda 
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para designação da Assembleia Geral de Credores , motivo pelo qual não 

seria possível prorrogar o stay period  até a data do ato assemblear  ou da 

deliberação do plano de pagamentos .  

No entanto, ao decidir dessa forma, observa-se que esse D. Juízo 

partiu de premissa equivocada, ensejando, data maxima venia,  manifesta 

contradição na r. decisão, a qual deve ser prontamente eliminada . 

 

Tal qual informado anteriormente , mesmo restando acostados ao 

processo desde o dia 02/03/2018 (fls . 873), os editais a que se referem os 

art igos 53 e 7º,  § 2º, da LRE apenas foram publicados no Diário de Justiça 

Eletrônico do Estado de São Paulo  em 21/05/2018 (fls . 950),  inaugurando, 

finalmente,  os prazos para apresentação de Objeções ao Plano de 

Recuperação Judicial  e de Impugnações de Crédito.  

 

Nesse passo,  considerando que somente haverá Assembleia Geral  de 

Credores na eventualidade de serem apresentadas Objeções válidas ao 

Plano de Recuperação Judicial , resta clarividente que não depende da 

“boa vontade” da Recuperanda a indicação de datas para a realização 
do ato assemblear, mas sim da necessidade de se aguardar o trâmite 

regular do processo, a fim de que  sejam apresentadas objeções válidas .  

 

Dando azo ao fato de que apenas cogita -se a realização de 

Assembleia Geral de Credores quando o Plano de Recuperação Judicial  for 

objetado VALIDAMENTE, leia -se o teor do art . 56 da LRE: 

 

Art. 56 .  Havendo objeção de qualquer credor ao plano de 

recuperação judicial ,  o juiz convocará a assembléia -geral 

de credores para deliberar sobre o plano de recuperação.  
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Nessa esteira,  tem-se que a Recuperanda apenas deixou de indicar  

datas para a realização da Assembleia Geral de Credores porque nem 

mesmo há certeza de que haverá o ato assemblear ,  à medida que o prazo 

para apresentação das objeções foi inaugurado apenas recentemente e que 

até o momento ainda não foi apresentada qualquer objeção aos termos do 

Plano de Recuperação Judicial .   

 

Ora,  é cediço o processo de r ecuperação judicial é complexo , seja 

pela própria disposição legal, pelo elevado número de credores arrolados 

e até mesmo pelo valor expressivo dos créditos envolvidos . No entanto, é 

evidente que a morosidade percebida  in casu  não pode, de forma alguma, 

ser imputada à Recuperanda, ao Ilmo. Administrador Judicial,  aos 

Credores ou quaisquer outros stakeholders ,  porquanto  todos, SEM 

EXCEÇÃO, estão comprometidos com o regular prosseguimento do feito .  

 

A bem da verdade, nota-se que o Plano de Recuperação Judicial  

apenas não foi deliberado até o  presente momento por conta do  

transcurso natural  do processo , que demanda a execução de uma série de 

formalidades e que, por restarem permeadas por princípios como a ampla 

defesa e o contraditório , evidentemente demandam tempo, o qual, na 

prática,  é muito superior àquele imaginado pelo legislador  quando da 

edição da Lei de Recuperação de Empresas.   

 

Sendo assim, verifica-se que apenas e tão somente devido aos 

embaraços naturais de um processo de recuperação judicial  é que  o stay 

period  inicialmente deferido se mostrou insuficiente para concluir,  

aprovar e dar início ao cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, de 

sorte que a Recuperanda se viu compelida a requerer a  prorrogação do 

prazo, ao menos até a realização de eventual  Assembleia Geral de Credores  
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ou de deliberação do plano de pagamentos , a fim de que os esforços 

envidados até este dado momento não fossem em vão.  

 

 

 

No sentido de que imprescindível a prorrogação do  stay period 

nos casos em que a Recuperanda  não tenha dado causa ao retardo 

processual ,  o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, e,  

inclusive,  pacificou o tema, dispondo que : 

 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E 

EXECUÇÕES INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O 

DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1- Pedido de recuperação judicial  

formulado em 14/11/2013. Recurso especial  interposto em 

9/11/2015 e atribuído à Relatora em 1/9/2016. 2 -  

Controvérsia que se cinge em definir se a suspensão das 

ações e  execuções individuais movidas contra empresa em 

recuperação judicial  pode  extrapolar o l imite legal 

previsto no § 4º do art .  6º  da Lei 11.101/2005, f icando seu 

termo final  condicionado à realização da Assembleia 

Geral de Credores. 3-  Ausentes os vícios do art .  535 do 

CPC, rejeitam-se os  embargos de declaração. 4 -  O mero 

decurso do prazo de 180 dias previsto no art .  6º ,  § 4º,  da 

LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a 

retomada das demandas movidas contra o devedor, uma 

vez que a suspensão também encontra fundamento nos 

arts.  47 e 49 daquele diploma legal,  cujo objetiv o é 
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garantir a preservação da empresa e a manutenção dos 

bens de capital  essenciais à atividade na posse da 

recuperanda.  Precedentes. 5 - O processo de recuperação 

é sensivelmente complexo e burocrático.  Mesmo que a 

recuperanda cumpra rigorosamente o cronog rama 

demarcado pela legislação, é aceitável  supor que a 

aprovação do plano pela Assembleia Geral  de Credores 

ocorra depois de escoado o prazo de 180 dias .  6- Hipótese 

em que o Tribunal  de origem assentou que a prorrogação 

é necessária e que a recorrida não  está contribuindo,  

direta ou indiretamente, para a demora na realização da 

assembleia de credores, não se justif icando, portanto,  o 

risco de se frustrar a recuperação judicial  pela não 

prorrogação do prazo.  7-  A análise da insurgência do 

recorrente, no que se refere à existência ou não de 

especif icidades que autorizam a dilação do prazo de 

suspensão das ações e execuções em trâmite contra a 

recorrida, exigiria o reexame de fatos e provas, o que é  

vedado em recurso especial  pelo enunciado n. 7 da 

Súmula/STJ . 8- Recurso especial  não provido. (RECURSO 

ESPECIAL Nº 1.610.860 - PB (2016/0171448-5) 

RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI  

 

Ao contrário do que se registrou, é notório que a Recuperanda tem 

atuado de forma diligente e proba, jamais se olvidando de qualquer prazo 

ou providência estabelecida  por esse D. Juízo ou pelo Ilmo. Administrador 

Judicial ,  não havendo que se falar em desídia ou negligência quanto a 

indicação de datas para a realização de Assembleia Geral de Credores, vez 

que até a apresentação de Objeção válida, a Recuperanda não pode 

afirmar que haverá a realização de assembleia.  
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Disso resulta que, data maxima venia,  esse D. juízo partiu de 

premissa equivocada ao deixar de prorrogar o stay period  por prazo 

evidentemente necessário, em virtude de suposta desídia da 

Recuperanda ,  tendo em vista que ela cumpriu com TODOS OS 

PRAZOS E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO PROCESSO 

RECUPERACIONAL DE MANEIRA ESCORREITA,  revelando-se 

verdadeira contradição afirmar que a empresa atua no processo conforme 

sua “boa vontade”.  

 

Pelo exposto, considerando que  apenas não foram indicadas datas 

para a realização de Assembleia Geral  de Credores porque não se sabe 

se ela irá ocorrer,  à medida que o prazo para apresentação de obje ções 

ainda está em curso e que, até o momento, nenhum dos termos do Plano 

de Recuperação Judicial  restou objetado ,  mostra-se de rigor o 

acolhimento dos presentes Embargos de Declaração , para o fim de 

eliminar a contradição e, com isso, prorrogar o stay period  até a data 

da realização de eventual assembleia ou deliberação do  Plano de 

Recuperação Judicial ,  ante o risco de continuidade das ações e 

execuções,  e, consequentemente, expropriação de bens de capital  

essenciais à continuidade da unidade produtiv a, podendo levá-la a 

quebra .  

 

III –  CONCLUSÃO 

 

Por todo acima exposto, a Recuperanda requer o recebimento e 

acolhimento dos presentes Embargos de Declaração, para o fim de que a 

contradição advinda de premissa equivocada em relação à suposta 

desídia da Recuperanda acerca da designação de Assembleia Geral 

de Credores seja eliminada ,  posto que não se sabe se ela irá ocorrer,  à 
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medida que o prazo para apresentação de objeções ainda está em curso e 

que, até o momento, nenhum dos termos do Plano de Recuperaçã o 

Judicial restou objetado,  determinando-se,  por via de consequência, a 

prorrogação do stay period até a data de eventual  assembleia ou 

deliberação do Plano de Recuperação Judicial ,  ex vi lege.  

 

Por derradeiro,  a Recuperanda expõe que os presentes Embargos 

de Declaração são tempest ivos, pois embora a r. decisão embargada 

tenha sido disponibil izada no Diário de Justiça Eletrônico de São Paulo 

em 17/05/2018 e o prazo de 05 dias findasse em 25/05/2018, houve 

suspensão dos prazos processuais nos dias 25, 28 e 29/05/2018, na forma 

dos Comunicados n.º  77, 79 e 87 expedidos pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça ,  em virtude dos 

transtornos causados pela paralisação dos caminhoneiros ,  consoante 

anexos.  

 

Por oportuno, requerem que todas as futuras intimações e 

publicações oriundas do presente feito sejam expedid as 

EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado, Dr. GUSTAVO 

BISMARCHI MOTTA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 275.477 .  

 

Termos em que pede deferimento.  

Campinas, 29 de maio de 2018.  

 

GUSTAVO BISMARCHI MOTTA          MARIA LAURA ZOÉGA 

 OAB/SP 275.477                               OAB/SP 345.079 

 

MARCELA FUGA ANTUNES CARDOSO 

OAB/SP 346.340 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 25 de maio de 2018 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XI - Edição 2583 2

COMUNICADO Nº 77/2018

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 24/05/2018, no uso de suas atribuições 
legais, autorizou a antecipação do encerramento do expediente forense, nesta data, a partir das 17 horas, suspendendo os 
prazos processuais, em razão dos transtornos causados pela paralização dos caminhoneiros. 

SAAB - Secretaria de Administração e Abastecimento

PORTARIA N.º 9617/2018

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, 
no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º, inciso I do Artigo 3º da Portaria n.º 624/2013,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 5º da Portaria n.º 8925/2014,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o quadro de componentes do COMITÊ TÉCNICO DE OBRAS E PROJETOS DE 

EDIFICAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – COMITÊ TÉCNICO,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o Artigo 3º da Portaria n.º 8925/2014, para substituir a extinta Secretaria de Planejamento Estratégico - 
SEPLAN pela Diretoria de Planejamento Estratégico - DEPLAN e as extintas Secretaria de Administração - SAD e Secretaria de 
Abastecimento - SAB pela Secretaria de Administração e Abastecimento - SAAB, para integrarem referido COMITÊ TÉCNICO;

Artigo 2º - Alterar a designação contida no Artigo 6º da Portaria n.º 8925/2014, para excluir do rol de membros efetivos 
daquele COMITÊ TÉCNICO os Exmos. Juízes de Direito, Doutor Fernando Figueiredo Bartoletti, Doutor Mário Sérgio Leite e 
Doutor Sylvio Ribeiro de Souza Neto, bem como, a Sra. Helena Yaeko Fujita Azuma, o Sr. Eduardo Roberto Alcântara, o Sr. 
Adriano Teócrito Pissolatto e o Sr. Pedro Cristóvão Pinto, assim como para incluir no rol de membros efetivos do COMITÊ 
TÉCNICO os Exmos. Juízes Assessores da TGC; a Sra. Elisa Mitsiko Matsuse, Secretária da Secretaria de Orçamento e 
Finanças – SOF; a Sra. Simone Bento, Secretária da Secretaria de Primeira Instância – SPI; o Sr. Ariovaldo Tedeschi, Secretário 
da Secretaria de Administração e Abastecimento – SAAB e a Sra. Elizabeth Fátima de Oliveira Moreira, Diretora da Diretoria de 
Gestão dos Locais de Trabalho – SAAB 1.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça.
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 28 de maio de 2018 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XI - Edição 2584 2

COMUNICADO Nº 79/2018

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 25/05/2018, no uso de suas atribuições 
legais, autorizou a antecipação do encerramento do expediente forense, nesta data, a partir das 17 horas, suspendendo os 
prazos processuais, em razão dos transtornos causados pela paralização dos caminhoneiros.

PORTARIA Nº 9.618/2018

O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - DESIGNAR a Doutora ANA PAULA SAMPAIO DE QUEIROZ BANDEIRA LINS, Juíza de Direito, como 
Coordenadora-Adjunta da Coordenadoria da Depre - Diretoria de Execução de Precatórios, até 31 de dezembro de 2019. 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 25 de maio de 2018.

(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça

COMUNICADO Nº 82/2018

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA comunica aos juízes de direito titulares de cargos de entrância final 
e integrantes do Sistema de Juizados Especiais, que serão abertas inscrições para provimento de 05 (cinco) cargos de 
juízes efetivos e 02 (dois) cargos de suplentes da Turma de Uniformização do Sistema de Juizados Especiais, para o 
biênio compreendido entre 04/07/2018 e 03/07/2020. A participação na referida Turma dar-se-á sem prejuízo das atividades 
jurisdicionais, nos termos do artigo 2º, II e seu parágrafo único, da Resolução nº 553/2011.

As inscrições deverão ser encaminhadas, no período de 04 a 08 de junho de 2018, à Secretaria da Magistratura, para o 
e-mail conselhosupervisor@tjsp.jus.br e confirmadas pelos telefones (11) 3104-5504 ou 3104-6028.

SAAB - Secretaria de Administração e Abastecimento
PORTARIA N.º 9617/2018

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, 
no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO o que estabelece o § 2º, inciso I do Artigo 3º da Portaria n.º 624/2013,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 5º da Portaria n.º 8925/2014,
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar o quadro de componentes do COMITÊ TÉCNICO DE OBRAS E PROJETOS DE 

EDIFICAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – COMITÊ TÉCNICO,

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o Artigo 3º da Portaria n.º 8925/2014, para substituir a extinta Secretaria de Planejamento Estratégico - 
SEPLAN pela Diretoria de Planejamento Estratégico - DEPLAN e as extintas Secretaria de Administração - SAD e Secretaria de 
Abastecimento - SAB pela Secretaria de Administração e Abastecimento - SAAB, para integrarem referido COMITÊ TÉCNICO;

Artigo 2º - Alterar a designação contida no Artigo 6º da Portaria n.º 8925/2014, para excluir do rol de membros efetivos 
daquele COMITÊ TÉCNICO os Exmos. Juízes de Direito, Doutor Fernando Figueiredo Bartoletti, Doutor Mário Sérgio Leite e 
Doutor Sylvio Ribeiro de Souza Neto, bem como, a Sra. Helena Yaeko Fujita Azuma, o Sr. Eduardo Roberto Alcântara, o Sr. 
Adriano Teócrito Pissolatto e o Sr. Pedro Cristóvão Pinto, assim como para incluir no rol de membros efetivos do COMITÊ 
TÉCNICO os Exmos. Juízes Assessores da TGC; a Sra. Elisa Mitsiko Matsuse, Secretária da Secretaria de Orçamento e 
Finanças – SOF; a Sra. Simone Bento, Secretária da Secretaria de Primeira Instância – SPI; o Sr. Ariovaldo Tedeschi, Secretário 
da Secretaria de Administração e Abastecimento – SAAB e a Sra. Elizabeth Fátima de Oliveira Moreira, Diretora da Diretoria de 
Gestão dos Locais de Trabalho – SAAB 1.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça.
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José Antonio Tedeschi
José Claudio Abrahão Rosa
José Claudio Domingues Moreira
José Fernando Steinberg
José Manuel Ferreira Filho
José Tadeu Picolo Zanoni
José Zoéga Coelho
Josias Martins de Almeida Junior
Juliana Ibrahim Guirao Kapor
Luciana Antoni Pagano
Luciana Carone Nucci Eugênio Mahuad
Luiz Antonio Dela Marta
Luiz Augusto Barrichello Neto
Luiz Fernando Parreira Milena
Luiz Guilherme Cursino de Moura Santos
Marcelo Nalesso Salmaso
Marcos Alexandre Bronzatto Pagan
Maria Cecilia Cesar Schiesari
Maria do Carmo Honorio
Maria Helena Steffen Toniolo Bueno
Marian Najjar Abdo
Marina Freire
Marina San Juan Melo
Max Gouvea Gerth
Melina de Medeiros Ros
Melissa Bethel Molina Vissoto
Olavo Paula Leite Rocha
Paulo Roberto Cichitosi
Paulo Roberto Fadigas Cesar
Paulo Sérgio Romero Vicente Rodrigues
Renata Longo Vilalba Serrano Nunes
Renata Sanchez Guidugli Gusmão
Renata Vaitkevicius Santo André Vitagliano
Roberto Chiminazzo Júnior
Rogerio Bellentani Zavarize
Rossana Teresa Curioni Mergulhão
Rubens Hideo Arai
Telma Berkelmans dos Santos
Thiago Massao Cortizo Teraoka
Valdívia Ferreira Brandão
Vera Lúcia Calviño de Campos
Wander Pereira Rossette Júnior
Xisto Albarelli Rangel Neto

(29/05, 04, 06 e 07/06/2018)

COMUNICADO Nº 87/2018

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 28/05/2018, no uso de suas atribuições 
legais, autorizou a antecipação do encerramento do expediente forense, nos dias 28 e 29/05/2018, a partir das 17 horas, 
suspendendo os prazos processuais, em razão dos transtornos causados pela paralisação dos caminhoneiros.

SAAB - Secretaria de Administração e Abastecimento
COMUNICADO nº 84/2018
Processo nº 2018/83506

A Secretaria de Administração e Abastecimento, por determinação da Egrégia Presidência do Tribunal de Justiça, COMUNICA 
aos Senhores Magistrados, Dirigentes, Servidores das Unidades Judiciais de Primeira e Segunda Instâncias, Distribuidores 
e Unidades Administrativas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que os problemas operacionais registrados na 
Coordenadoria Administrativa de Malotes - SAAB 10.1 - Central de Triagem – Complexo Ipiranga foram solucionados, cessando 
as restrições no serviço de malotes e encerrando a suspensão do encaminhamento de processos. COMUNICA ainda a 
revogação do Comunicado SPI Nº 14/2018, publicado no DJE em 13,16 e 17/04/2018, republicado por conter alterações no DJE 
em 24/04/2018, e do Comunicado SPI Nº 22/2018, publicado no DJE em 11/05/2018. Eventuais dúvidas serão dirimidas pelos 
e-mails saab.maloteinterior@tjsp.jus.br, saab.malotecapital@tjsp.jus.br.
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Avenida Jabaquara, 1.771  -  9º andar  - Conjunto 901 – Mirandópolis -  Cep. 04045-003 – São Paulo, SP – Brasil – fone 11  3377-9999 – 

contatos@moyaelara.com.br 
 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1005682-55.2017.8.26.0152 

 

 BANCO BRADESCO S/A, por suas advogadas e bastantes 

procuradoras, já qualificadas nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, requerida por ONE 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Exa., requer a juntada da anexa procuração, requerendo ainda que sejam anotados os 

nomes das advogadas SANDRA LARA CASTRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 195.467 e 

ERIKA CHIARATTI MUNHOZ MOYA inscrita na OAB/SP sob o nº OAB/SP 132.648, para 

que sejam devidamente intimadas das decisões referente ao processo em epígrafe, sob 

pena de nulidade dos atos. 

  

 

Termos em que, 

espera deferimento. 

São Paulo, 18 de maio de 2018. 

 

 

 

Sandra Lara Castro                                                          Ericka Chiaratti Munhoz Moya            

OAB/SP n.º195.467                                                              OAB/SP n.º132.648                   

(assinatura digital)                                                                              (assinatura digital) 

        

      Amanda Kasa Delgado      

        Estagiária de Direito 
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21/05/2018

079786803                    

DARE

SP/SEFAZ-DARE

85820000000-7 19080185111-6 80590033100-5 86120180617-0

21/05/2018

17/06/2018

R$ 0,00

R$ 19,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

180590033100861

4.040-1 21/05/2018

GCPJ 1700409073 Envolvido ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

21/05/2018

079786803                    

DARE

SP/SEFAZ-DARE

85820000000-7 19080185111-6 80590033100-5 86120180617-0

21/05/2018

17/06/2018

R$ 0,00

R$ 19,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

4.040-1 000.102-3

Banco Bradesco S.A. 60.746.948/0001-12

180590033100861

4.040-1 21/05/2018

GCPJ 1700409073 Envolvido ONE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ

Via Contribuinte

1º Via
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AV. JABAQUARA 1771, CONJUNTO 901  - SAÚDE     SÃO PAULO-SP     CEP 04045-003     TEL.: (11) 3377-9999 

SUBSTABELECIMENTO 

 
 
Pelo presente, substabeleço com reserva de igual, nas pessoas de ADRIANA PELINSON DUARTE 

DE MORAES, brasileira, casada, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São 

Paulo, sob o número 191.821, JAMILA SOARES DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob o número 304.510, BÁRBARA 

MAIA DIAS, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São 

Paulo, sob o número 384.095, GUILHERME ALMADA RAMALHO, brasileiro, solteiro, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, sob o número 386.869, CLÓVIS 

MOREIRA DE ALCÂNTARA JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Seção de São Paulo, sob o número 393.200, GILDO FRANCISCO LIMA, brasileiro, solteiro, 

estagiário de Direito, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, sob o número 

176.791-E, EUDES GONÇALVES NEGRÃO, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, portador da 

Cédula de Identidade RG n.º 49.226.571-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 398.275.988-99, 

LUANA DE SOUZA SANTOS, brasileira, casada, estagiária de Direito, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.º 43.600.088-X, inscrita no CPF/MF sob o nº. 349767758-28, LUCAS DE PAULA 

LIMA, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, portador da Cédula de Identidade RG n.º47.332.197-

X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 374.734.908-00, MONALISA OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, 

solteira, estagiária de Direito, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 37.352.109-1 SSP/SP e 

inscrita no CPF/MF sob n.º 442.517.388-02, BRUNA COELHO DE MELO, brasileira, solteira, 

estagiária de Direito, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, sob o número 

223.067-E, MARCELA TOLOTTI EIRAS, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n°: 475.042.928-

77, AMANDA KASA DELGADO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n° 324.748.038-23, KEITI 

MARIA ROMA, brasileira, solteira, estagiária de direito, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 

30.306.293-9 e inscrita no CPF/MF sob n.º 304.391.728-61, FERNANDO DE SOUZA ANDRE, 

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n°398.387.088-01, inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção São Paulo, sob n°224.254-E, LEÍSE JESUS SANTOS, brasileira, solteira, estagiária de 

direito, inscrita no CPF/MF sob °400.498.628-30, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção 

de São Paulo, sob n°223.611-E, os poderes que foram outorgados por BANCO BRADESCO S/A, 

através do Instrumento de Mandato acostado nos autos do processo especificado na petição, anexa, 

da qual este instrumento é parte integrante, visando à defesa dos interesses da Outorgante. 

 

São Paulo, 29 de maio de 2018. 

 

 

(Assinatura digital) 

Erika Chiaratti Munhoz Moya 

OAB/SP N°132.648 
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1 

Av. Dr. Chucri Zaidan, nº 1550, Cj. 613, São Paulo/SP, CEP: 04711-130 
Tel: (11) 3360-0500 - mga@mgaconsultoria.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE COTIA – SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1005682-55.2017.8.26.0152  
Recuperação Judicial  
 
 
 

A Administradora Judicial nos autos deste processo de Recuperação 

Judicial, vem, respeitosamente, perante V. Exa., para INFORMAR que está 

disponível aos credores e demais interessados no incidente processual nº 

0009058-66.2017.8.26.0152, o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DA 
RECUPERANDA referente ao mês de ABRIL DE 2018. 

 
 
 
Termos em que, 
J. em manifestação. 
São Paulo, 07 de junho de 2018. 
 

 

 

 
MGA ADMINISTRAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.  
MAURÍCIO GALVÃO ANDRADE  
Responsável Técnico                                  
CRC1SP n° 168.436/O-0                              
CRA SP n° 135.527 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGUINALDO PEREIRA  
OAB/SP nº 374.578 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe  Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda

Tipo Completo da 
Parte Passiva Principal 
<< Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Cotia, 08 de junho de 2018.
Eu, ___, Debora Duarte Fernandes, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: (11) 
4703-2725, Cotia-SP - E-mail: cotia1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1005682-55.2017.8.26.0152

Classe – Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: One Distribuidora de Medicamentos Ltda e outro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal << 
Informação 
indisponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 08/06/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Cotia, (SP),  08 de junho de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1005682-55.2017.8.26.0152
Foro:  Foro de Cotia
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  11/06/2018 13:16
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 11 de Junho de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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SIMONE A. GASTALDELLO                                           MARIA CECÍLIA CLARO DOS SANTOS 

    OAB/SP N° 66.553                                                                     RG: 32.236.762-1 
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    OAB/SP N° 221.838  
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